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Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 112 c/c o art. 117 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que seja encaminhada 

manifestação de apelo ao Superintendente da Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 

– EMLUR, no sentido de que adote providência para a melhoria da coleta de resíduos sólidos 

nas ruas e avenidas localizadas no Bairro João Paulo II, no Município de João Pessoa/PB. 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20.858



 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba. Gabinete do Deputado Delegado Wallber Virgolino. 

Praça dos Três Poderes. CEP 58.013-900. Tel.: 83.3214-4508 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente expediente visa atender apelos dos moradores do Bairro João Paulo 

II, que protestam pela melhoria da limpeza urbana em razão da ausência da coleta dos resíduos 

sólidos pela empresa responsável nas ruas e avenidas daquele bairro. 

Informações da população local dão conta que atualmente o recolhimento dos 

resíduos sólidos não vem ocorrendo com a regularidade habitual, o que vem acarretando 

grandes transtornos aos moradores daquela localidade, posto que na deficiência de um serviço 

de suma importância está contribuindo para a infestação de insetos e causando riscos para a 

saúde da população, além de dificultar a passagem dos transeuntes nos passeios públicos em 

virtude do acúmulo de lixo. 

Nesse diapasão, a fim de atender às súplicas daquela população que se está 

prejudicada é que se faz necessário o presente requerimento para que a EMLUR possa 

regularizar e providenciar a limpeza e a melhoria da coleta de lixo naquela localidade. 

Em face do exposto, e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na 

forma aqui disposta, conclamo aos Nobres Pares dispensarem a mesma o devido apoio para a 

sua regimental acolhida e merecida aprovação. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 


